
 

Ministério da Economia 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – 8ª RF 

Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP.  

 

OUTORGA DE PROCURAÇÃO VIA DOSSIÊ DIGITAL 

 

A partir de 12/06/20, será possível a outorga de procuração através de dossiê digital. 

Essa ação presta-se àqueles casos em que há dificuldade de acesso aos cartórios, por 

força da COVID-19.  
 

O objetivo é o de possibilitar à empresa outorgar uma ou mais procurações assinadas 

digitalmente pelo responsável legal, aos seus representantes perante a Alfândega de 

Guarulhos. 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

- Declaração de Compromisso de Atualização do Dossiê; 

- Procuração particular assinada digitalmente pelo responsável legal da empresa 

 

COMO FAZER: 

O Dossiê será aberto pelo CAC/ALF/GRU.  

Envie um e-mail para cac.sp.alfgru@rfb.gov.br com os dados abaixo no corpo do e-mail: 

 

NOME DO SERVIÇO: Dossiê para Arquivamento de Procurações 

CNPJ DA EMPRESA: XX.XXX.XXX/XXX-XX 

NOME DA EMPRESA: XXXXXXX 

 

O dossiê será aberto no mesmo dia ou, no máximo, no dia útil seguinte. Após a abertura do 

Dossiê, a empresa será comunicada por meio de sua Caixa Postal do e-CAC. 

Uma vez aberto o dossiê, a empresa já poderá solicitar a juntada da “Declaração de 

Compromisso de Atualização do Dossiê” e da “Procuração”, ambas assinadas digitalmente 

por seu responsável legal, conforme instruções anexas. 

Após o aceite da Solicitação de Juntada, o representante poderá imprimir a procuração 

junto com a página de autenticação e apresentar à fiscalização. 

 

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas pelo o e-mail cac.sp.alfgru@rfb.gov.br ou pelo 

telefone (11) 2445-5087 (atendimento de segunda a sexta: 09h às 17h). 
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